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CARTA–CIRCULAR Nº 1.620 

Documento normativo revogado pela Circular 2.728, de 28/11/1996. 

Comunicamos que, tendo em vista os termos dos Regulamentos aprovados pela 

Resolução n. 1.289, de 20.03.87, são os seguintes os procedimentos a observar no que respeita ao 

registro de capitais estrangeiros aplicados em Sociedades de Investimento – Capital Estrangeiro, 

em Fundos de Investimento – Capital Estrangeiro e em carteira de títulos e valores mobiliários 

mantidas no País por entidades de investimento coletivo estrangeiras, de que tratam os Decretos–

leis n. 1.986, de 28.12.82 e 2.285, de 23.07.86: 

a) a Administradora da carteira de títulos e valores mobiliários da Sociedade de 

Investimento – Capital Estrangeiro, do Fundo de Investimento – Capital Estrangeiro ou da 

carteira de títulos e valores mobiliários, de acordo com os prazos estabelecidos nos respectivos 

Regulamentos, solicitará a este Departamento o registro: 

I – das aplicações dos investidores estrangeiros, decorrentes do ingresso de divisas 

no País; 

II – das bonificações em ações a eles atribuídas em aumento de capital da 

Sociedade de Investimento – Capital Estrangeiro, por incorporação de lucros ou reservas; 

III – do acréscimo do numero de cotas resultante de reaplicação de resultados 

acumulados do Fundo de Investimento – Capital Estrangeiro; 

IV – das transferências de ações ou cotas entre investidores estrangeiros, assim 

como substituição de agente fiduciário, no caso dos Fundos de Investimento; 

b) mencionados registros serão solicitados mediante a apresentação de: 

I – nos casos de aplicações em Sociedades de Investimento – Capital Estrangeiro: 

– quando se tratar de subscrição ou aquisição de ações: 

modelos anexos n. 1 e 2, devidamente preenchidos, contrato de câmbio – via do 

vendedor – devidamente assinado pelas partes intervenientes e preenchido em todos os seus 

itens, inclusive data e valor da respectiva liquidação, assim como demonstrativo individual do 

cálculo do preço de subscrição ou de aquisição das ações, elaborado pela Administradora em 

conformidade com o disposto no art. 9o. do Regulamento (Anexo I à Resolução n. 1.289/87); 

– quando se tratar de bonificação em ações: 

modelos anexos n. 3 e 4, devidamente preenchidos, juntamente com a cópia da ata 

relativa ao aumento de capital, acompanhada da prova de arquivamento no registro do comércio 

e original do Certificado de Registro, para fins de atualização; 

– quando se tratar de transferência de ações: 

modelo anexo n. 2, devidamente preenchido e original de Certificado de Registro, 

para atualização; 

II – nos casos de aplicações em Fundos de Investimento: 
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– modelos anexos n. 5 e 6, devidamente preenchidos; 

– contrato de câmbio – via do vendedor – devidamente assinado pelas partes 

intervenientes e preenchido em todos os seus itens, inclusive data e valor da respectiva 

liquidação; 

– demonstrativo do cálculo do preço de subscrição ou de aquisição das cotas, 

elaborado pela Administradora em conformidade com o disposto no art. 23 do Regulamento; 

– original do Certificado de Registro a ser alterado, quando se tratar de 

transferência de cotas, sempre que o certificado estiver em nome do investidor e não do agente 

fiduciário, ou quando da substituição deste; 

III – nos casos de aplicações em carteiras de títulos e valores mobiliários: 

– modelo anexo n. 7, devidamente preenchido; 

– contrato de câmbio – via do vendedor – devidamente assinado pelas partes 

intervenientes e preenchido em todos os seus itens, inclusive data e valor da respectiva 

liquidação; 

c) os recursos transferidos do exterior serão registrados na moeda efetivamente 

ingressada no País e pelo valor da remessa. 

2. Dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da realização de qualquer remessa ao 

exterior a título de retorno ou ganho de capital, a Administradora encaminhará a este 

Departamento, para fins de atualização, o original do respectivo Certificado de Registro, 

acompanhado de: 

a) demonstrativo evidenciando o número de ações adquiridas pela Sociedade de 

Investimento – Capital Estrangeiro ou de cotas resgatadas pelo investidor estrangeiro e os 

cálculos utilizados na determinação do valor dessas ações ou cotas, conforme previsto nos arts. 

27 e 29 dos respectivos Regulamentos (Anexos I e II à Resolução n. 1.289/87); 

b) comprovação da liquidação parcial ou total do investimento, nos casos de 

aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários, conforme artigos 18 e 19 do Regulamento 

(Anexo III à Resolução n. 1.289/87); 

c) especificação das baixas do registro de capital estrangeiro. 

3. Em conseqüência, ficam revogadas as Cartas–Circulares n. 846 e 1.519, de 

28.01.83 e 04.12.86, respectivamente. 

Brasília (DF), 11 de maio de 1987 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E 

REGISTRO DE CAPITAIS ESTRANGEIROS 

Olimpio Lopes Ferreira de Almeida 

CHEFE 
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